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REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2025 

 
Formula apelo para que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Exmo. Governador do Estado da Paraíba, 
o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado 
da Infraestrutura, o Sr. Deusdete Queiroga Filho, para 
que sejam construídas moradias populares a serem 
doadas para a população em situação de vulnerabilidade 
do município de Vieirópolis 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de envio de manifestação desta Casa ao Exmo. 
Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado 
da Infraestrutura, o Sr. Deusdete Queiroga Filho, para que sejam construídas moradias 
populares a serem doadas para a população em situação de vulnerabilidade do município 
de Vieirópolis 

 
 
 

A Constituição Federal do nosso país garante alguns direitos básicos e fundamentais 
que devem ser garantidos a todos os cidadãos do nosso país, mas que, em muitos casos, são 
desrespeitados e negligenciados em razão de uma série de fatores de influência. 

 
A moradia digna é um desses direitos básicos e fundamentais, que em razão das suas 

características comuns reflete de maneira simples e clara a importância da sua garantia, pois 
definir a existência de um teto para que os cidadãos tenham condições de descansar e 
abrigar seus familiares de maneira segura é um dos fatores de maior importância para 
viabilizar outros direitos. 

 
Por isso, diante de um tema de notável representatividade, pede-se aos pares que 

apoiem essa propositura e promovam sua aprovação, para que o pleito seja devidamente 
encaminhado as autoridades responsáveis pela execução de tal planejamento.  

 
 

Plenário Deputado José Mariz, 03 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 

- JÚNIOR ARAÚJO - 

Deputado Estadual 
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